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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e
dá outras providências.
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CAPÍTULO XI
DAS PENALIDADES

..........................................................................................................................................................

Art. 41. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a defesa
do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão:

I - constituir órgão especializado de defesa do torcedor; ou
II - atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor.

Art. 42. O Conselho Nacional de Esportes - CNE promoverá, no prazo de seis meses,
contado da publicação desta Lei, a adequação do Código de Justiça Desportiva ao disposto na
Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, nesta Lei e em seus respectivos regulamentos.
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